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PREFEITURA DE QUEVEDOS

Estado do Rio Grande do Sul 
33º de Emancipação Político-administrativa. 32º de Instalação do Município. 

Administração 2025/2028

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP

Município de Quevedos/RS
Secretaria Municipal de Obras
Manutenção da Rede de Abastecimento de Água


1. INTRODUÇÃO


O presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) é elaborado em conformidade com o art. 18 da Lei Federal nº 14.133/2021, com a finalidade de demonstrar a necessidade, a viabilidade técnica e administrativa da contratação emergencial de empresa especializada para execução de serviços de revestimento interno de caixas d’água das localidades de São João e São João Mirim, no Município de Quevedos/RS.


O abastecimento de água da zona rural e urbana do Município de Quevedos é de responsabilidade direta do Poder Público Municipal, caracterizando-se como serviço público essencial e indispensável à saúde e ao bem-estar da população.

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE


Foi constatado que as caixas d’água localizadas nas comunidades de São João e São João Mirim apresentam rachaduras estruturais e vazamentos, comprometendo a estanqueidade dos reservatórios e colocando em risco a regularidade do abastecimento de água potável.


A situação identificada demanda intervenção imediata, uma vez que os danos estruturais existentes podem evoluir rapidamente, ocasionando perda significativa de água, interrupções no fornecimento e riscos à qualidade da água distribuída à população.

3. DEMONSTRAÇÃO DO INTERESSE PÚBLICO

O interesse público da contratação está evidenciado pelos seguintes fatores:

· O fornecimento de água potável é serviço público essencial;

· A interrupção ou precarização do abastecimento afeta diretamente a saúde pública;

· O Município possui responsabilidade legal pela manutenção do sistema de abastecimento;

· A omissão administrativa pode acarretar danos à população e responsabilização do ente público.

Dessa forma, a atuação imediata da Administração Municipal é indispensável para assegurar a continuidade do serviço.

4. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL


A contratação em caráter emergencial encontra amparo no art. 75, inciso VIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, que autoriza a dispensa de licitação nos casos de emergência, quando caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços ou outros bens.


No caso em análise, a urgência decorre do risco iminente de interrupção do abastecimento de água às comunidades atendidas, sendo inviável aguardar os prazos de um procedimento licitatório regular.

5. OBJETO DA CONTRATAÇÃO


Contratação emergencial de empresa especializada para a prestação de serviços de correção, conserto, manutenção e revestimento interno de duas caixas d’água, localizadas nas localidades de São João e São João Mirim, em razão da existência de rachaduras e vazamentos que comprometem a integridade estrutural e o abastecimento de água.

Os serviços deverão compreender, no mínimo:

· Diagnóstico técnico das condições estruturais dos reservatórios;

· Correção e tratamento das rachaduras existentes;

· Selagem de pontos de vazamento;

· Revestimento interno impermeabilizante, com material próprio para reservatórios de água potável;

· Vedação e impermeabilização geral;

· Limpeza técnica após a execução dos serviços;

· Testes de estanqueidade e funcionamento;

· Garantia de pleno funcionamento e da qualidade da água armazenada.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

A empresa contratada deverá:

· Possuir experiência comprovada em manutenção e revestimento de reservatórios de água;

· Dispor de equipe técnica qualificada;

· Utilizar materiais certificados, atóxicos e compatíveis com normas sanitárias vigentes;

· Executar os serviços em prazo compatível com a urgência da demanda;

· Atender às normas de segurança do trabalho e ambientais.

7. SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO


Verifica-se a existência de empresas especializadas no mercado regional aptas a executar os serviços necessários, inclusive em caráter emergencial, com capacidade técnica e operacional para atendimento imediato.


A solução mais adequada consiste na contratação direta emergencial, considerando o risco de descontinuidade do serviço essencial.

8. ESTIMATIVA DE CUSTOS

A estimativa de custos será realizada mediante pesquisa de preços junto a fornecedores do ramo ou com base em contratações similares realizadas pelo Município, observando-se os princípios da razoabilidade, economicidade e compatibilidade com os preços de mercado.

9. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA


As despesas decorrentes da contratação correrão por conta de dotação orçamentária própria da Secretaria Municipal de Obras, vinculada à manutenção da rede de abastecimento de água do Município.

10. RESULTADOS PRETENDIDOS

Com a contratação emergencial, espera-se:

· Eliminação dos vazamentos existentes;

· Recuperação estrutural das caixas d’água;

· Garantia da estanqueidade dos reservatórios;

· Continuidade do abastecimento de água sem interrupções;

· Distribuição de água potável com qualidade à população atendida.

11. ANÁLISE DE RISCOS

A não contratação dos serviços pode acarretar:

· Interrupção do abastecimento de água;

· Perdas significativas de água;

· Comprometimento da qualidade da água;

· Riscos à saúde pública;

· Responsabilização administrativa do Município.

A contratação emergencial reduz significativamente esses riscos.

12. CONCLUSÃO

Diante do exposto, conclui-se que a contratação emergencial de empresa especializada para a execução de serviços de correção, conserto, manutenção e revestimento interno das caixas d’água das localidades de São João e São João Mirim é necessária, urgente, tecnicamente viável e plenamente justificada, atendendo ao interesse público e às disposições da Lei Federal nº 14.133/2021.
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